LEI Nº2139  DE 21 DE OUTUBRO DE 1998

AUTORIZA A FAZER GASTOS NA CONSTRUÇÃO DE UM ARCO NO CEMITÉRIO EM CAMPESTRE BAIXO
ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar gastos de até R$ 500,00 para a construção de um arco no cemitério em Campestre Baixo, neste Município.

Parágrafo Único. O auxílio de que trata esta Lei será em material de construção.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Viação, atividade 2018, Obras e Instalações: 4.1.1.0.00.00.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de outubro de 1998.

Registre-se e Publique-se

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





   Prefeito Municipal

